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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA-GERAL DA GOVERNADORIA

 
 
 

Contrato Nº 06/2019/2019 - SGG
Contratação de empresa para a prestação dos serviços de floricultura para atendimento das necessidades da Secretaria-Geral da
Governadoria, que na forma abaixo entre si celebram:

DAS PARTES:
CONTRATANTE
O ESTADO DE GOIÁS, por intermédio da Secretaria Geral da Governadoria, situada na Rua 82, nº400, Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 4° Andar, Setor
Central, nesta Capital, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.° 34.049.214/0001-74,  neste ato representado pelo Procurador-
Chefe da Procuradoria Setorial, Sr. Daniel Garcia de Oliveira, brasileiro, casado, inscrito na OAB/GO sob o nº 40.221 e CPF sob o nº 723.707.501-20
com assento na Lei Complementar nº 106, de 03 de dezembro de 2013,  e pelo Superintendente de Gestão Integrada, delegação conferida pela Portaria n°
030/2019-SGG/GO, Sr. Luciano da Costa Bandeira, brasileiro, casado, engenheiro civil , portador da Carteira de Identidade nº 2100460-SSP/GO e do CPF
n° 597.515.411-15,  residente e domiciliado nesta Capital, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE.
 
CONTRATADA
ANDREIA QUEIROZ MIRANDA BORGES, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua 12 Quadra 04 Lote 12, Parque São João, Anápolis-
Goiás, inscrita no CNPJ sob n° 27.452.196/0001-01, tendo como representante legal os Sra. ANDREIA QUEIROZ MIRANDA BORGES, inscrito(s) no
CPF sob o nº 921.909.601-34, residentes e domiciliada em Anápolis-Goiás, doravante denominados simplesmente CONTRATADA.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA : DO FUNDAMENTO LEGAL
01.1 – O presente contrato decorre do Pregão Eletrônico nº01/2019, aberto em 27/11/2019, na forma da Lei Estadual nº 17.928 de 27 de dezembro de 2012,
do Decreto Estadual nº 7.468 de 20 de outubro de 2011, da Lei Federal n° 8.666/93 de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e
demais normas pertinentes à matéria, homologado pelo Secretário-Chefe da Secretaria Geral da Governadoria, conforme Termo de Homologação de
27/11/2019 , tudo constante do processo administrativo n° 201918037002810 que fica fazendo parte integrante do presente contrato, regendo-o no que for
omisso.
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO
02.1 – Prestação dos serviços de floricultura para atendimento das necessidades da Superintendência de Relações Pública, conforme Termo de Homologação
do Pregão Eletrônico constante dos autos do processo administrativo nº 201918037002810, segundo as especificações dispostas na tabela abaixo e no Anexo
I deste instrumento (Termo de Referência).
 

LOTE ÚNICO

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UNID QTD.
TOTAL

 VALOR
UNIT.

VALOR
MENSAL  VALOR ANUAL

01 4479

Coroa de flores - 1 (uma) volta de macarrão ou crisântemo. 3
(três) pacotes: 1 (uma) volta de tango, 1 (uma) volta de gérbera, 9
(nove) dúzias de rosa chá champagne, 2 (duas) malas de folhagem
e faixa com dizeres: Homenagem póstuma do Governo do Estado
de Goiás.
Acompanhada de Tripés para exposição

UNID. 120 R$ 330,00 R$ 3.300,00 R$ 39.600,00

02 62389

Orquídeas - Faleanópolis (phalaenopsis).
Altura: entre 14 cm e 16 cm (altura da planta sem considerar-se o
vaso).
Planta em vaso de cerâmica branco liso com borda entre 18 cm e
20 cm.

Uni 24 R$ 211,93 R$ 423,86 R$ 5.086,32

03 49023
Bouquet - com 12 (doze) rosas, trigo, flores do campo,
acondicionado em folhas de papel celofane.
Opção de escolha para rosas brancas, vermelhas e champagne.

Uni 24 R$ 205,00 R$ 410,00 R$ 4.920,00

VALOR TOTAL R$ 49.606,32

 

02.2 – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta os acréscimos ou reduções dos quantitativos dos produtos até o
limite de 25% (vinte cinco por cento) do montante constante neste Contrato, nos termos do artigo 65, parágrafo 1°, da Lei Federal nº 8.666/93.
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA
03.1 – A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da outorga pelo Procurador-Chefe da Advocacia Setorial da SGG/GO,
ficando a eficácia condicionada à publicação do extrato na imprensa oficial.
03.2 – O prazo de que trata esta cláusula, poderá ser suspenso, caso ocorra:
a) Paralisação da entrega determinada pelo CONTRATANTE, por motivo não imputável à CONTRATADA;
b) Por motivo de força maior.
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CLÁUSULA QUARTA: DA GARANTIA DO SERVIÇO
4.1. As contratações decorrentes  desta Licitação serão formalizadas por meio de Notas de Empenho, a serem emitidas com observância do disposto no art.
62, §2° da Lei Federal n° 8.666/93, sendo que o fornecimento dos produtos objeto deste Termo ocorrerá de forma parcelada,  a medida que forem
demandados, ou formalizadas por contrato, pelo pedido de compra da Administração, pela publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado de Goiás,
Parecer e Despacho da Procuradoria-Geral do Estado de Goiás, que analisaram a regularidade do certame.
4.1.1. Os fornecimentos serão realizados mediante solicitações encaminhadas a CONTRATADA pelo Gestor da Ata, contendo todos os dados necessários
para a realização da entrega do produto nos termos contratados.
4.1.2. As solicitações poderão ser encaminhadas através de e-mail, telefone, mensagem SMS ou whatsapp, mediante prévio ajuste entre as partes.
4.1.3. As solicitações poderão ser realizadas a qualquer hora do dia e da noite, em dias úteis e não úteis, inclusive feriados, e os produtos deverão ser
entregues na data, horário e local indicados pelo Gestor da Ata, sem qualquer custo adicional de frete, transporte, mão de obra ou qualquer outro encargo.
4.1.4. O prazo máximo para que a CONTRATADA efetue a entrega das coroas de flores é de 02 (duas) horas e dos arranjos florais de 06 (seis) horas,
ambos contados a partir do momento do encaminhamento da solicitação pelo Gestor da Ata.
4.2. As coroas de flores deverão ser expostas em destaque, sobre tripés fornecidos em comodato pela CONTRATADA, e deverão estar acompanhadas da
mensagem “Homenagem póstuma do Governo do Estado de Goiás.”
4.3. A CONTRATADA deverá garantir a entrega dos produtos nos termos contratados, em qualquer local do Estado de Goiás, sem custo adicional de
frete ou qualquer outro encargo.
4.4. As espécies de flores indicadas na Planilha de Quantitativo e Especificação constante do item 4 deste Termo poderão ser substituídas por outras
semelhantes, que preservem a harmonia e demais características do item contratado, desde que haja prévia e expressa justificativa apresentada
pela CONTRATADA, que seja aceita pelo Gestor da Ata.
4.5. Os itens contratados deverão ser fornecidos de acordo com as especificações constantes na proposta de preços vencedora, Nota de Empenho e respectiva
solicitação, e ser entregues protegidos contra danos decorrentes do transporte, temperatura ou manuseio.
4.6. Caso algum produto não corresponda à quantidade solicitada e/ou à qualidade exigida, será recusado e deverá ser adequado ou substituído dentro do
prazo máximo de 1 (uma) hora, a contar da data da notificação encaminhada pelo Gestor da Ata a CONTRATADA.
4.7. Caso não ocorra a substituição prevista no subitem anterior, estará caracterizado o inadimplemento contratual, o que sujeitará da CONTRATADA às
penalidades previstas neste Termo de Referência.
4.8. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto licitado, nas condições estabelecidas no edital , independentemente de sua integral transcrição na
respectiva Nota de Empenho.
4.9. À Secretaria -Geral da Governadoria não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados inadequados ou em desconformidade com as
especificações exigidas neste Termo de Referência.
4.10. A CONTRATADA deverá promover a entrega dos produtos objeto deste Termo de Referência fornecendo toda mão de obra, insumos e afins, que se
fizerem necessários, não podendo cobrar, para tanto, nenhum valor adicional àquele constante na proposta de preços declarada vencedora.
4.10.1. A CONTRATADA também deverá arcar às suas expensas com todos os custos diretos e indiretos relativos ao fornecimento, tais como tributos,
multas, encargos, e outros, os quais deverão ser considerados para efeito da formulação da proposta de preços apresentada no certame.
 
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR
04.1 – O valor total deste Contrato é R$ 49.606,32 (quarenta e nove mil , seiscentos e seis reais e trinta e dois centavos).
04.2 – O valor previsto mensal será de R$ 4.133,86 (quatro mil, cento e trinta e três , oitenta e seis centavos).
04.3 – A despesa correrá conforme quadro abaixo e conforme Nota de Empenho nº 00115, de 29/11/2019, referente ao período de 2019, no total de
R$4.409,45 (quatro mil quatrocentos e nove reais e quarenta e cinco centavos), e para o próximo exercício, à conta da Dotação apropriada .

DESCRIÇÃO CÓDIGO DENOMINAÇÃO
Unidade Orçamentária 4001 Gabinete do Chefe da Secretaria-Geral da Governadoria

Função 04 Administração
Subfunção 122 Administração -Geral
Programa 4001 Programa Apoio Administrativo

Ação 4001 Apoio Administrativo
Grupo de Despesa 03 Outras Despesas Corrente
Fonte de Recurso 100 Receitas Ordinárias

Modalidade de aplicação 90 Aplicações Diretas

 
04.4 – Nos preços acima, estão inclusos todos os impostos, seguros, despesas, custos e encargos devidos em razão da execução deste contrato.
 
 CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES:
05.1 – A CONTRATADA para fiel cumprimento deste Contrato obrigar-se-á:
I – Observar todos os requisitos técnicos, bem como todas as condições, obrigações e prescrições contidas no Termo de Referência e seus Anexos, que são
partes integrantes deste instrumento, independentemente das transcrições abaixo:
II – Assumir todas as despesas com tributos e demais encargos relativos à prestação do serviço, objeto do presente instrumento.
III – Refazer, arcando com as despesas decorrentes, os serviços que não forem executados de forma satisfatória, ainda que constatado depois do pagamento.
IV – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.
V – Apresentar relação de todos os sócios que compõem seu quadro social, no momento da contratação e, durante a vigência do ajuste, sempre que a
Administração o requerer.
VI – É vedada a cessão ou a transferência a terceiros na execução dos serviços a serem prestados, sob pena da aplicação de sanções e penalidades previstas
na Lei Federal nº 8.666/93.
05.2 – Caberá ao CONTRATANTE:
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I – Observar todos os requisitos técnicos, bem como todas as condições, obrigações e prescrições contidas no Termo de Referência e seus Anexos, que são
partes integrantes deste instrumento, independentemente das transcrições abaixo:
II – Fiscalizar, por intermédio da Superintendente de Relações Públicas se os serviços estão sendo prestados pela Contratada de forma satisfatória.
 
CLÁUSULA SEXTA: DO PAGAMENTO:
06.1 – O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste instrumento, os valores constantes da cláusula quarta deste contrato,
mediante a apresentação da(s) fatura(s) das nota(s) fiscal(is), devidamente atestada(s) pelo Diretor/Responsável pela Unidade Beneficiária, correspondente
à(s) Ordem(ns) de Serviço(s) efetivamente cumprida(s).
06.2 – A(s) nota(s) fiscal(is) relativa(s) à prestação do(s) serviço(s) deverá(ão) ser protocolizada(s) na sede administrativa
do CONTRATANTE devidamente acompanhadas do relatório de prestação do serviço, observadas as condições e cláusulas deste contrato, emitido pela
Unidade Beneficiária.
06.3 – A(s) nota(s) fiscal(is) relativa(s) à prestação do(s) serviço(s) deverá(ão) atender as exigências dos órgãos de fiscalização inclusive quanto ao prazo de
autorização para emissão e ainda, ser(em) protocolizada(s) na sede administrativa do CONTRATANTE devidamente acompanhada(s) de relatório do(s)
serviço(s), observadas as condições e cláusulas deste contrato, emitido pela Unidade Beneficiária, com a descrição do número do processo, número do
empenho, número do procedimento, tipo de licitação, programa de recurso federal (se for o caso), número e título do respectivo convênio (se for o caso) e
demais elementos pertinentes.
06.4 – A(s) nota(s) fiscal(is) relativa(s) a(s) Ordem de Serviço será(ão) objeto de conferência e aprovação no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data de
sua respectiva protocolização.
06.5 – As contas serão pagas até o 30º (trigésimo) dia após a efetiva execução do serviço, objeto do presente instrumento, mediante a apresentação da(s)
respectiva(s) fatura(s), devidamente atestada(s) pelo Diretor/Responsável pela Unidade Beneficiária.
06.6 – Nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 18.364 de 10 de janeiro de 2014, todos os pagamentos a serem realizados pelos órgãos e entidades da
administração direta, autárquica, fundacional e fundos especiais do Poder Executivo, aos seus fornecedores e prestadores de serviços em geral, serão
efetivados por meio de crédito em conta corrente do favorecido na Caixa Econômica Federal.
06.7 – Caso o pagamento ocorra após o vencimento, sem que a contratada tenha concorrido para o atraso, serão devidos os seguintes encargos, calculados da
data do vencimento até a do efetivo pagamento:
a) Multa moratória de 2% (dois por cento);
b) Juros moratórios de 1% a.m. (hum por cento/mês), pro rata die;
c) Correção monetária calculada com base na variação do Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna (IGP-DI), da Fundação Getúlio Vargas, do período
do atraso, pro rata die.
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO GESTOR DO CONTRATO
07.1 – A Secretaria - Geral da Governadoria indicará um gestor ou uma comissão para fiscalizar, acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato em
todas as suas fases, até o recebimento definitivo do objeto, nos termos dos artigos 51 a 54 da Lei Estadual nº 17.928/2012.
 
CLÁUSULA OITAVA:DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
08.1 – Constituem ilícitos administrativos, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, além da prática dos atos previstos nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei
Federal nº 8.666/1993, a prática dos atos previstos no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002 ou em dispositivos de normas que vierem a substituí-los.
08.2 – Incorrendo a Contratada nas faltas referidas no item 8.1 aplicam-se, segundo a natureza e a gravidade da falta, assegurados a ampla defesa e o
contraditório, as sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/1993, e no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002.
08.3 – Nas hipóteses previstas no item 8.1, a Contratada poderá apresentar sua defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da notificação do ato, sendo
facultada a produção de todas as provas admitidas em direito, por iniciativa e a expensas daquele que as indicou.
08.3.1 – Quando necessárias, as provas serão produzidas em audiência previamente designada para este fim.
08.3.2 – Concluída a instrução processual, a comissão designada ou, quando for o caso, o serviço de registro cadastral, dentro de 15 (quinze) dias, elaborará
o relatório final e remeterá os autos para deliberação da autoridade competente para aplicar a penalidade.
08.4 – A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a Contratada, além das sanções referidas no item 8.2, à
multa de mora, na forma prevista neste instrumento, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:
a) 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do
adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua
convocação;
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da
etapa do cronograma físico de obras não cumprido;
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras
não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.
08.4.1 – A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na Lei
Estadual nº 17.928/2012.
08.4.2 – O valor da multa será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
08.5 – A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a Administração serão graduados pelos seguintes prazos:
a) 06 (seis) meses, nos casos de:
a.1) Aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado
pela Administração;
a.2) Alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida.
b) 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens.
c) 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:
c.1) Entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada;
c.2) Paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia comunicação à Administração;
c.3) Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da Administração Estadual;
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c.4) Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo.
08.6 Ao Licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, será aplicada penalidade
de impedimento de licitar e contratar com o Estado, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sendo descredenciado do Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das
multas previstas neste edital e no contrato (quando for o caso) e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta
cometida.
08.7 O licitante que praticar infração prevista no item 08.5, alínea “c”, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Estadual, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida quando ressarcida a Administração dos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da respectiva sanção.
08.8 – Qualquer penalidade aplicada será imediatamente informada à Unidade Gestora de Serviço de Registro Cadastral.
08.9 – A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas no Edital.
 
CLÁUSULA NONA : DO REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO
09.1 - O preço ora definido neste instrumento contratual é fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da última
proposta comercial.
 
CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO
10.1 – Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE ou bilateralmente por mútuo acordo entre as partes, atendida sempre a
conveniência administrativa.
10.2 – De acordo com o art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, são motivos de rescisão do contrato:
I – O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
II – O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
III – A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos
prazos estipulados;
IV – O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;
V – A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
VI – A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no edital e no contrato;
VII – O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus
superiores;
VIII – O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 desta Lei;
IX – A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
X – A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
XI – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato;
XII – Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a
que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;
XIII – A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite
permitido no §1º do art. 65 desta Lei;
XIV – A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado,
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
XV – O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes,
já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
XVI – A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;
XVII – A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato.
XVIII – Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
10.3 – A critério da CONTRATANTE, caberá rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, caso a CONTRATADA:
a) Incorra em falência, concordata ou recuperação, nos termos da Lei nº 11.101/05;
b) Não cumpra quaisquer obrigações instituídas neste contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM
11.1 As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste decorrentes desta licitação, chamamento público
ou procedimento congênere, serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da
Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018.
 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DO REGISTRO E FORO
12.1 – O presente contrato será objeto de oportuna apreciação junto ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Goiás.
12.2 – Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios acaso surgidos em decorrência do
presente instrumento.
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E, por estarem acordes, assinam este instrumento os representantes das partes e as testemunhas, em duas vias de igual teor e forma para que se alcance os
jurídicos e desejados efeitos.
 
CONTRATANTE
 

Luciano da Costa Bandeira
Superintendente de Gestão Integrada

Portaria n° 030/2019-SGG/GO
 
 
 

Daniel Garcia de Oliveira
Procurador-Chefe da Procuradoria Setorial

 
 

CONTRATADA
 
 

Andreia Queiroz Miranda Borges
Proprietária 

 
 
 

ANEXO I
DA CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL

1) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos
patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser
resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).
2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do
Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre
em número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei Complementar Estadual nº 114, de 24 de
julho de 2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento Interno, onde cabível.
3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.
4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.
5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do ordenamento jurídico ao mérito do litígio.
6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento Interno) da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO,
MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), na Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei nº 13.140, de 26 de
junho de 2015, na Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual nº 13.800, de 18 de janeiro de 2001, constituindo a sentença
título executivo vinculante entre as partes.
7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de
sigilo previstas em lei.
8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual
propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência, validade e
eficácia da presente cláusula arbitral.

 
CONTRATANTE:
 

Luciano da Costa Bandeira
Superintendente de Gestão Integrada

Portaria n° 030/2019-SGG/GO
 
 

Daniel Garcia de Oliveira
Procurador-Chefe da Procuradoria Setorial

 
CONTRATADA:

Andreia Queiroz Miranda Borges
Proprietária 

 
Testemunhas:
Nome: Thays de Oliveira Martins                                  Nome: Ana Paula  Rodrigues Teixeira
CPF: 051.515.641-88                                                      CPF: 781.671.756-34       
                      

GOIÂNIA, 02 de dezembro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Andreia Queiroz Miranda Borges, Usuário Externo, em 05/12/2019, às 09:33, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da
Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO DA COSTA BANDEIRA, Superintendente, em 05/12/2019, às 11:00, conforme art. 2º, § 2º, III, "b",
da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.
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Documento assinado eletronicamente por DANIEL GARCIA DE OLIVEIRA, Procurador (a) Chefe, em 27/12/2019, às 09:37, conforme art. 2º, § 2º, III,
"b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 000010417859 e o código CRC 856557BE.
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